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 Faculdade de Arquitetura

Despacho n.º 5272/2017
Doutor João Aranda Brandão, professor auxiliar em período expe-

rimental, do mapa de pessoal docente da Faculdade de Arquitetura da 
Universidade de Lisboa, tendo concluído com sucesso o período experi-
mental, torna -se público que foi homologada, através do meu despacho 
datado de 23 de maio de 2017, a deliberação do Conselho Cientifico de 
16 de maio, em manter o seu contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, na mesma categoria, com efeitos a 19 de abril 
de 2017, correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória 
aplicável aos docentes universitários.

Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, 

após o término com sucesso do período experimental
Considerando que em face do parecer emitido e subscrito pelo 

professor catedrático desta Faculdade, Doutor Fernando José Carneiro 
Moreira da Silva, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, com a nova redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, em 
conjugação com o n.º 6 do artigo 13.º e n.º 1 e 2 do artigo 14.º do 
Regulamento Relativo ao Regime de Vinculação e Avaliação da 
Atividade Desenvolvida no Período Experimental, encontrando -se 
preenchidos todos os requisitos constantes no articulado já referido, 
o Conselho Cientifico desta Faculdade, reunido em 16 de maio de 
2017, deliberou, por unanimidade, e findo o período experimental, 
manter o contrato por tempo indeterminado, do Doutor João Aranda 
Brandão, na mesma categoria.

26 de maio de 2017. — O Presidente da Faculdade, Doutor João 
Pardal Monteiro.

310529347 

 Despacho n.º 5273/2017
Doutor Francisco Mário Ribeiro da Silva, professor auxiliar em 

período experimental, do mapa de pessoal docente da Faculdade de 
Arquitetura da Universidade de Lisboa, tendo concluído com sucesso 
o período experimental, torna -se público que foi homologada, através 
do meu despacho datado de 23 de maio de 2017, a deliberação do 
Conselho Cientifico de 16 de maio, em manter o seu contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, na mesma 
categoria, com efeitos a 26 de setembro de 2017, correspondente ao 
escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários.

Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, 

após o término com sucesso do período experimental
Considerando que em face do parecer emitido e subscrito pelo 

professor catedrático desta Faculdade, Doutor Fernando José Carneiro 
Moreira da Silva, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, com a nova redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, em 
conjugação com o n.º 6 do artigo 13.º e n.º 1 e 2 do artigo 14.º do 
Regulamento Relativo ao Regime de Vinculação e Avaliação da 
Atividade Desenvolvida no Período Experimental, encontrando -se 
preenchidos todos os requisitos constantes no articulado já referido, 
o Conselho Cientifico desta Faculdade, reunido em 16 de maio de 
2017, deliberou, por unanimidade, e findo o período experimental, 
manter o contrato por tempo indeterminado, do Doutor Francisco 
Mário Ribeiro da Silva, na mesma categoria.

26 de maio de 2017. — O Presidente da Faculdade, Doutor João 
Pardal Monteiro.

310529363 

 Despacho n.º 5274/2017
Doutor Gianni Montagna, professor auxiliar em período experimental, 

do mapa de pessoal docente da Faculdade de Arquitetura da Universi-
dade de Lisboa, tendo concluído com sucesso o período experimental, 
torna -se público que foi homologada, através do meu despacho datado 
de 23 de maio de 2017, a deliberação do Conselho Cientifico de 16 de 
maio, em manter o seu contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminado, na mesma categoria, com efeitos a 17 de outubro 
de 2017, correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória 
aplicável aos docentes universitários.

Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, 

após o término com sucesso do período experimental
Considerando que em face do parecer emitido e subscrito pelo profes-

sor catedrático desta Faculdade, Doutor Fernando José Carneiro Moreira 
da Silva, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, com a nova redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, em conjugação com o n.º 6 
do artigo 13.º e n.º 1 e 2 do artigo 14.º do Regulamento Relativo ao Re-
gime de Vinculação e Avaliação da Atividade Desenvolvida no Período 
Experimental, encontrando -se preenchidos todos os requisitos constantes 
no articulado já referido, o Conselho Cientifico desta Faculdade, reunido 
em 16 de maio de 2017, deliberou, por unanimidade, e findo o período 
experimental, manter o contrato por tempo indeterminado, do Doutor 
Gianni Montagna, na mesma categoria.

26 de maio de 2017. — O Presidente da Faculdade, Doutor João 
Pardal Monteiro.

310529388 

 Instituto de Educação

Edital n.º 422/2017
Faz -se saber que perante o Instituto de Educação da Universidade de 

Lisboa, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao de publi-
cação do presente Edital no Diário da República está aberto concurso 
documental internacional para recrutamento na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas de uma vaga de Professor Auxiliar para 
exercer funções de investigação e ensino na área disciplinar de Educa-
ção e assim ocupar um posto de trabalho vago que se encontra previsto 
no respetivo mapa de pessoal em vigor do Instituto de Educação, nos 
termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Do-
cente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento 
de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de 
Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e pu-
blicado pelo Despacho n.º 2307/2015, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 45.º de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

No âmbito das funções a desempenhar no Instituto de Educação, o 
Professor Auxiliar contratado deverá desenvolver atividades de ensino 
no âmbito da Didática da Economia e da Contabilidade e atividades de 
investigação também no âmbito da Didática da Economia e da Conta-
bilidade na UIDEF, a Unidade de Investigação e Desenvolvimento em 
Educação e Formação.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais le-
gislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento geral 
de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização
O presente concurso foi aberto por despacho de 23 de maio de 2017, 

do Reitor da Universidade de Lisboa, proferido depois de confirmada 
a existência de adequado cabimento orçamental e de que o posto de 
trabalho a concurso se encontra previsto no mapa de pessoal do Instituto 
de Educação.

II — Local de Trabalho
O local de trabalho do Professor Auxiliar será no Instituto de Educa-

ção da Universidade de Lisboa, Alameda da Universidade, 1649 -013 
Lisboa.

III — Requisitos de admissão ao concurso
1) Em conformidade com o artigo 41.º -A do ECDU, a titularidade 

do grau de doutor é condição necessária de admissibilidade a este con-
curso.

1.1) Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão pos-
suir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a idêntico 
grau concedido por universidade portuguesa.
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1.2) A equivalência ou reconhecimento ou registo do grau de doutor 
deverá ser obtida até à data do termo do prazo para a apresentação das 
candidaturas ao presente concurso.

2) Os candidatos devem ter domínio da língua portuguesa falada e 
escrita.

2.1) Todos os candidatos de nacionalidade estrangeira, com exceção 
dos nacionais de países de língua oficial portuguesa, deverão demonstrar 
possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita, ao nível comum 
de referência B1, ou superior. Esse requisito é reconhecido oficialmente 
através de certificado ou diploma de competência comunicativa em 
língua portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as 
Línguas, do Conselho da Europa.

2.2) Os candidatos abrangidos pelo ponto 2.1), deverão ser detentores 
do requisito referido até à data do termo do prazo para a apresentação 
das candidaturas ao presente concurso.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
Serão admitidos a concurso, em mérito absoluto, os candidatos que:
a) Tenham publicado, nos últimos 5 (cinco) anos, uma ou mais publi-

cações em revistas científicas com revisão por pares e relevantes para a 
área disciplinar do concurso;

b) Sejam titulares de um doutoramento num ramo de conhecimento e 
ou especialidade que constitua uma formação académica adequada, ou 
em área afim, para o exercício de funções docentes na área disciplinar 
para a qual foi aberto o concurso; e

c) Apresentem um projeto científico -pedagógico que se mostre como 
apropriado e sem enfermar de incorreções graves.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final

1) Os CV dos candidatos admitidos em mérito absoluto são avaliados 
nas vertentes de investigação, ensino, transferência de conhecimento e 
gestão universitária. Em cada uma destas vertentes, serão considerados 
no processo de avaliação os parâmetros que em seguida se listam, pon-
derando, pelo número de anos da atividade científica e pelo número de 
anos de atividades de ensino. Dar -se -á particular importância à adequação 
do CV à área disciplinar do concurso, tendo em atenção o número de 
anos de atividade científica e o número de anos de atividades de ensino 
e a incidência no âmbito da Didática da Economia e da Contabilidade, 
nos últimos 5 anos:

a) Vertente de investigação: nesta vertente, os candidatos são avaliados 
essencialmente nos seguintes parâmetros.

(i) Publicações científicas: capítulos de livros, artigos em revistas 
científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliada pelo 
fator de impacto das revistas), nível científico e contribuição para o 
avanço do estado do conhecimento.

(ii) Outras atividades científicas: participação do candidato como 
coordenador ou investigador em projetos científicos sujeitos a concurso 
competitivo, tendo -se em conta o âmbito territorial, a dimensão e o 
nível científico.

b) Vertente de ensino: nesta vertente, os candidatos são avaliados 
essencialmente nos seguintes parâmetros: unidades curriculares leciona-
das, orientação de estudantes de doutoramento, mestrado e licenciatura 
e produção de material pedagógico.

c) Vertente de transferência de conhecimento: nesta vertente, os candi-
datos são avaliados essencialmente nos seguintes parâmetros: experiência 
como formador; participação em projetos de intervenção; prestação de 
serviços e consultoria, relevantes para a área disciplinar do concurso.

d) Vertente de gestão universitária: nesta vertente, os candidatos são 
avaliados essencialmente com base na sua participação em júris de 
provas académicas e atividade em organizações de eventos científicos 
nacionais e internacionais.

e) O projeto científico -pedagógico é avaliado tendo em consideração 
o mérito e a adequação à área disciplinar do concurso, nomeadamente 
no seu potencial contributo para o desenvolvimento científico e peda-
gógico desta área disciplinar no âmbito do(s) objetivo(s) definidos na 
alínea 1) -a) do ponto IX.

2) Às vertentes do CV listadas nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 1 e 
ao projeto científico -pedagógico referido na alínea c) do ponto IV são 
atribuídas as seguintes ponderações:

a) Vertente de investigação: 45 %;
b) Vertente de ensino: 25 %;
c) Vertente de transferência de conhecimento: 5 %;
d) Vertente de gestão universitária: 5 %;
e) Projeto científico -pedagógico: 20 %.

3) Cada membro do júri procede à avaliação do mérito dos candidatos 
relativamente a cada uma das vertentes referidas no n.º 1 do ponto V do 
presente Edital e efetua a valoração e ordenação final dos candidatos 
na forma a seguir indicada:

a) Apuramento da classificação intermédia dos candidatos em 
cada vertente, tendo em consideração os parâmetros de avaliação 
específicos dessa vertente e escalas de referência, devidamente jus-
tificadas;

b) Apuramento da classificação final dos candidatos por intermédio 
da combinação da classificação intermédia com a ponderação atribuída 
a cada vertente;

c) Elaboração de uma lista ordenada dos candidatos, na qual não 
são admitidas classificações «ex aequo», com base na qual participa 
na votação individual e justificada que conduz à ordenação final dos 
candidatos, nos termos do artigo 20.º do Regulamento;

d) Para elaboração da lista de ordenação final referida na alínea an-
terior e verificando -se situações de empate, pode ser utilizado como 
parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução 
da área disciplinar de Educação, no âmbito da Didática da Economia e 
da Contabilidade, tal como previsto no ponto VI

e) Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados 
em mérito absoluto, com base no disposto no ponto IV, passa -se à sua 
ordenação em mérito relativo, com base nos critérios de seleção e de 
seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final definidos 
neste Edital.

VI — Parâmetros preferenciais
Verificando -se situações de empate na elaboração da lista de ordenação 

final é parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento 
e evolução da área disciplinar de Educação, no âmbito da Didática da 
Economia e da Contabilidade.

VII — Audições Públicas
O júri pode promover audições públicas, em igualdade de circuns-

tâncias, aos candidatos admitidos em mérito absoluto. Nesse caso, as 
audições decorrerão entre o 15.º e o 25.º dias úteis após o final do 
processo de admissão em mérito absoluto.

VIII — Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, até ao termo do 

prazo, das 10:00 até às 12:30 e das 14:00 às 16:30 no Setor de Recursos 
Humanos do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa, sito na 
Alameda da Universidade, Cidade Universitária, 1649-013 Lisboa, ou 
remetidas por correio, registado e com aviso de receção, também até ao 
termo do prazo, para a mesma morada.

IX — Instrução da candidatura
1) A candidatura deve ser obrigatoriamente instruída com o Reque-

rimento de candidatura, apresentado em suporte papel, integralmente 
preenchido, datado e assinado, de acordo com o formulário disponível 
em http://www.ie.ulisboa.pt, de utilização obrigatória, acompanhada 
dos documentos abaixo mencionados, nas alíneas a) a c), entregues 
exclusivamente, sob pena de não admissão ao concurso, em suporte 
digital (CD, DVD ou pen drive):

a) Projeto científico -pedagógico (P) em formato eletrónico (pdf), 
elaborado nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento aprovado 
pelo Despacho n.º 2307/2015, descrevendo as atividades de investigação 
e de ensino que o candidato se propõe desenvolver durante o período 
experimental e evidenciando a sua contribuição para o desenvolvimento 
científico e pedagógico na área disciplinar do concurso com o objetivo 
de promover e reforçar as atividades de ensino e investigação no âmbito 
da Didática da Economia e da Contabilidade no IE, nomeadamente sobre 
os temas como ensino e aprendizagem destas disciplinas e a formação 
dos respetivos professores.

b) Curriculum vitae (CV) do candidato em formato eletrónico 
(pdf), organizado de forma a responder separadamente a cada uma 
das vertentes e critérios explicitados na 1) do ponto V deste Edital. 
Em particular, para cada publicação, devem ser indicados, quando 
disponíveis, o fator de impacto ISI ou Scopus e o número de cita-
ções (excluindo autocitações). O CV deve ainda indicar o conjunto 
de 5 (cinco) publicações selecionadas pelo candidato como as mais 
representativas e que se enquadrem no âmbito do Projeto científico-
-pedagógico pedido na alínea anterior. Esta seleção deve ser acom-
panhada de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato 
explicita a sua contribuição para cada trabalho.

c) Versão eletrónica em formato pdf das publicações referidas no CV 
que os candidatos considerem relevantes para a apreciação do júri.

2) O incumprimento do prazo fixado para a apresentação da candi-
datura, bem como a falta de apresentação ou a apresentação fora do 
prazo dos documentos referidos neste ponto deste Edital, determinam 
a exclusão da candidatura.
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X — Idioma
O requerimento e os restantes documentos devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa.
XI — Constituição do júri
O júri do presente concurso é composto pelos seguintes professores que 

pertencem à área disciplinar para a qual foi aberto o presente concurso:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:
Doutor José Joaquim Dinis Reis, Professor catedrático da Faculdade 

de Economia da Universidade de Coimbra;
Doutora Nilza Maria Vilhena Nunes da Costa, Professora catedrática 

da Universidade de Aveiro;
Doutor José António da Silva Fernandes, Professor associado do 

Instituto de Educação da Universidade do Minho;
Doutora Cecília Galvão Couto, Professora catedrática do Instituto de 

Educação da Universidade de Lisboa;
Doutor Luís Miguel de Figueiredo Silva de Carvalho, Professor cate-

drático do Instituto de Educação da Universidade de Lisboa.
26 de maio de 2017. — O Diretor, Professor Doutor João Pedro 

Mendes da Ponte.
310529322 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 5275/2017
Por despacho de 25 de maio de 2017 do Presidente do Instituto Su-

perior Técnico, no uso das suas competências:
Foi renovada a comissão de serviço de Ana Paula Fernandes da Silva 

no cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau, como Coordenadora da 
Área de Gestão de Recursos Humanos e Académicos do Taguspark, a 
partir de 13 de maio de 2017, nos termos do n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3B/2010, de 28 de abril e 
64/2011, de 22 de dezembro.

26 de maio de 2017. — O Vice -Presidente para a Gestão 
Administrativa, Prof. Jorge Manuel Ferreira Morgado.

310528197 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 423/2017
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novem-
bro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31 de agosto de 2009, o 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas, por despacho de 23 de janeiro de 2017, faz saber que 
está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar 
do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário da República, 
para recrutamento de 1 posto de trabalho para Professor Associado do 
1.º Grupo — Direito Público (todas as áreas disciplinares deste grupo 
previstas para a Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa 
no n.º 5.1 do anexo ao Despacho n.º 6444/2015, de 9 de junho, publicado 
no DR, 2.ª série, n.º 111 de 9 de junho de 2015).

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege -se 
pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do ECDU, bem 
como pelo Regulamento de Concursos da Carreira Docente Universitária 
da U.N.L. (Regulamento n.º 3012/2015, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 58 de 24 de março).

I — Requisitos de admissão: Nos termos do artigo 41.º do ECDU 
é requisito:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.

Os candidatos deverão ser detentores do grau de doutor na área ou 
áreas disciplinares a que respeita o concurso.

II — Apresentação da candidatura: Os candidatos apresentarão os reque-
rimentos de candidatura, de preferência em suporte digital (PEN), presen-
cialmente ou por via postal, na Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 
sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, em formulário disponível 
na Divisão Académica e on -line em http://www.unl.pt/nova/docentes.

1 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documen-
tação a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) 8 exemplares do curriculum vitae do candidato, impressos ou em 
suporte digital (PEN);

c) 8 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados 
no curriculum vitae, preferencialmente em suporte digital (PEN), de-
signadamente os mais representativos no que respeita ao seu contributo 
para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que é aberto 
o concurso.

d) Projeto de desenvolvimento científico e pedagógico (research and 
pedagogical statement) que o candidato se propõe adotar no futuro.

2 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de recrutamento em funções públicas podem ser substituídos por de-
claração prestada no formulário referido no n.º II supra, disponível na 
Divisão Académica da Reitoria da UNL e on -line em http://www.unl.
pt/nova/docentes.

3 — As candidaturas devidamente instruídas com os documentos 
supramencionados no n.º II deverão ser entregues no prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República.

4 — A falta de quaisquer documentos probatórios, que não puder ser 
suprida oficiosamente, determinará a rejeição da candidatura.

5 — Os candidatos devem organizar o CV de acordo com a sistemática 
do n.º III deste Edital.

III — Critérios de Avaliação: Os critérios e ponderações, com vista 
à avaliação dos candidatos admitidos, aprovados pelo júri, são os se-
guintes:

1 — Desempenho Científico — 45 %:
1.1 — A publicação de artigos e livros científicos;
1.2 — A coordenação e participação em projetos de investigação;
1.3 — A direção de unidades de investigação;
1.4 — As comunicações apresentadas em congressos e colóquios 

científicos;
1.5 — A participação em órgãos de revistas científicas e em júris de 

prémios científicos;
1.6 — A participação em comissões, organizações ou redes de caráter 

científico;
1.7 — Os prémios e distinções.
2 — Capacidade Pedagógica — 45 %:
2.1 — Unidades curriculares coordenadas e lecionadas, tendo em 

consideração a diversidade (matérias e ciclos de estudos), a prática 
pedagógica e o número de estudantes;

2.2 — A publicação de lições e outro material pedagógico;
2.3 — As orientações de teses;
2.4 — As participações ativas em júris de provas académicas e de 

concursos das carreiras docente e de investigação;
2.5 — Os prémios e distinções.
3 — Outras atividades relevantes — 10 % — nomeadamente:
3.1 — Prestação de serviços à Comunidade, as patentes registadas, 

spin -offs criadas, atividades de divulgação científica, ações de forma-
ção.

3.2 — Cargos exercidos em órgãos da Universidade e da Unidade 
Orgânica, coordenação de departamentos, de secções e de cursos, outros 
cargos e tarefas temporárias.

IV — Composição do Júri: O júri nomeado por despacho reitoral de 
23.01.2017 tem a seguinte constituição:

Presidente: Prof. Doutor José João Gordo Nunes Abrantes, Pró -Reitor 
da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competências do 
Reitor da UNL.

Vogais:
Doutora Anabela Maria Pinto de Miranda Rodrigues, Professora 

Catedrática da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra;
Doutor Carlos Manuel Almeida Blanco Morais, Professor Catedrático 

da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa;
Doutor Wladimir Augusto Correia Brito, Professor Catedrático da 

Escola de Direito da Universidade do Minho;
Doutor Jorge Cláudio de Bacelar Gouveia, Professor Catedrático da 

Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa;
Doutora Maria Teresa Couceiro Pizarro Beleza, Professora Catedrática 

da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo de candidaturas, o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica em que é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 


